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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEM-
BRO DE 2012 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/2012 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2012 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO 2012

ATIVO Nota 2012 2011
Circulante 74.807 223.450
Caixa e equivalentes de caixa 5 74.762 222.469
Impostos e contribuições a compensar 9 (a) - 899
Outros ativos 45 82
Não Circulante 400.142 258.854
Ativo financeiro 6 382.822 252.531
Impostos e contribuições a compensar 9 (a) 5.596 -
Imposto de renda e contribuições sociais diferidos ativos 10 11.724 6.323
Total do Ativo 474.949 482.304

PASSIVO Nota 2012 2011
Circulante 391.544 398.267
Fornecedores 8 13.035 6.258
Empréstimos e financiamentos 13 316.761 333.539
Provisões 14 15.195 35.421
Partes relacionadas 7 45.807 21.019
Salários e encargos sociais 29 40
Impostos e contribuições a recolher 9 (b) 619 1.887
Outros passivos 98 103
Não Circulante 29.335 19.483
Pis e Cofins diferidos 11 29.335 19.483
Patrimônio Líquido 15 54.070 64.554
Capital social 76.917 76.917
Prejuízos acumulados (22.847) (12.363)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 474.949 482.304

Operações Continuadas Nota 2012 2011
Receita líquida 16 130.291 148.447
Custo de construção (115.795) (139.415)
Lucro Bruto 14.496 9.032
Despesas gerais e administrativas 17 (725) (3.849)
Lucro antes do Resultado Financeiro 13.771 5.183
Receitas financeiras 12.417 18.601
Despesas financeiras (42.074) (42.418)
Resultado Financeiro Líquido 18 (29.657) (23.817)
Prejuízo Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social (15.886) (18.634)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10 5.402 6.247
Prejuízo do Exercício (10.484) (12.387)

2012 2011
Prejuízo líquido do exercício (10.484) (12.387)
Outros Componentes do Resultado Abrangente
Mudanças no valor justo de instrumentos de hedge, líquido de impostos - (218)
Total do resultado abrangente do exercício (10.484) (12.605)

Capital social

Subscrito A integralizar
Adiantamento para futuro

aumento de capital
Ajuste de avaliação

patrimonial
Lucros (prejuízos)

acumulados Total
Em 31/12/2010 76.917 (19.614) 19.614 218 24 77.159
Integralização de capital - 19.614 (19.614) - -
Prejuízo líquido do exercício - - - - (12.387) (12.387)
Mudanças no valor justo de instrumentos de hedge, líquido de impostos - - - (218) - (218)
Em 31/12/2011 76.917 - - - (12.363) 64.554
Prejuízo líquido do exercício - - - - (10.484) (10.484)
Em 31/12/2012 76.917 - - - (22.847) 54.070

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Fluxos de caixa das atividades operacionais Nota 2012 2011
Prejuízo do exercício antes do imposto de renda e contribuição social (15.886) (18.634)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o

caixa aplicado nas atividades operacionais:
Remuneração do ativo financeiro da concessão 16 (14.496) (9.032)
Juros e encargos sobre empréstimos e financiamentos 37.627 37.131
Variações nos ativos e passivos
Impostos e contribuições a compensar (4.697) (792)
Outros ativos 37 688
Adições ao ativo financeiro da concessão (105.943) (102.596)
Fornecedores 6.777 (4.062)
Partes relacionadas 24.788 16.474
Provisões (20.226) -
Impostos e contribuições a recolher (1.268) 1.661
Outras obrigações (15) 119
Caixa aplicado nas operações (93.302) (79.043)
Imposto de renda e contribuição social pagos - (88)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (93.302) (79.131)
Atividades de financiamento
Ingressos de empréstimos - 300.000
Liquidação de empréstimos (54.405) (3.592)
Caixa líquido (aplicado) proveniente das atividades de financiamento (54.405) 296.408
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa (147.707) 217.277
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 222.469 5.192
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 74.762 222.469
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa (147.707) 217.277
Transações que não afetaram o caixa em contrapartida ao ativo financeiro
da concessão:
Provisões - 25.598
Pis e Cofins diferidos 9.852 11.220

1. Informações Gerais. A Linha Verde Transmissora de Energia S.A. (“Linha Verde” ou "Cia"), é uma sociedade
anônima brasileira de capital fechado, de prazo indeterminado, com sede e foro na cidade de Brasília, DF, consti-
tuída em 2/07/2009, tendo como objeto social, único e exclusivo, a construção, implantação, operação e manu-
tenção do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado,
composto pela Linha de Transmissão relativa ao Lote C - LT 230kV - Porto Velho - Jauru, circuito simples, bem
como as demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, teleco-
municação, administração e apoio, nos termos do Contrato de Concessão firmado com a União Federal, por meio
da ANEEL. Suas controladoras são a Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. e Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - Eletronorte. A Cia vem despendendo recursos significativos em custos com formação de seu ativo fi-
nanceiro de concessão e apresentando em 31/12/2012 excesso de passivos circulantes sobre ativos circulantes no
montante de R$316.737 (R$174.817 em 31/12/2011). Conforme descrito na Nota 13, a Cia obteve prorrogação,
em 10/01/2013, do seu contrato de empréstimo com o Banco BTG Pactual para 10/10/2013. Para fazer face aos
investimentos necessários para a conclusão do projeto em andamento e pagamento dos compromissos financei-
ros de curto prazo, a Administração da Cia está em processo de negociação com instituições financeiras para
obtenção de novos empréstimos e financiamentos para alongamento do cronograma de amortização de suas
dividas e, caso necessário, os acionistas aportarão recursos para a manutenção do seu equilíbrio financeiro até que
o referido processo esteja concluído. Os custos de implantação do projeto serão absorvidos pelas receitas futuras,
conforme previsto no estudo de viabilidade técnico-econômico do projeto. 1.1. Concessões. A Cia detém a con-
cessão do serviço público de transmissão outorgada pelo Decreto, s/nº, de 9/11/2009, nos termos do Contrato de
Concessão 021/2009 firmado com a ANEEL em 19/11/2009, pelo prazo de 30 anos, contado a partir da sua ce-
lebração, para construção, operação e manutenção das instalações de transmissão caracterizadas no Anexo 6C
do Edital do Leilão 001/2009 - ANEEL. Conforme contrato de concessão, as instalações de transmissão deveriam
ter iniciado sua operação comercial em novembro/2011, após a obtenção de todas as licenças necessárias para
dar início às instalações. Porém, a licença de instalação (LI) foi obtida somente em 21/09/2012 e a autorização para
supressão de vegetação (ASV) em 8/10/2012, ocasionando atrasos na obra. Devido ao atraso na obtenção dessas
licenças, a Linha Verde negociou, sem penalidades, junto ao Ministério de Minas e Energia a revisão dos prazos
previstos no cronograma de construção, visto que os atrasos foram motivados por fatores externos que indepen-
dem da gestão da Cia. O novo prazo para dar início às instalações de transmissão está previsto para março/2014.
A Cia obterá, pela prestação do serviço público de transmissão, Receita Anual Permitida (RAP) de R$42.688 (valor
contratual) - salvo o montante necessário à cobertura das contribuições sociais recuperáveis relativas a PIS/COFINS
- a ser auferida a partir da data de disponibilidade para operação comercial das Instalações de transmissão. O
valor da RAP será reajustado anualmente, no mês de julho, nos termos do Contrato de Concessão assinado em
11/11/2009. 1.2. Lei 12.783/2013 (Conversão da MP 579/2012) - aplicabilidade ao contrato de concessão da Cia.
Exarada pela Presidência da República em 11/09/2012, a Medida Provisória - MP 579/2012 (“Medida Provisória”
ou “MP”), convertida na Lei 12.783/2013, estabelece as medidas para prorrogação das concessões de geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade tarifá-
ria. A Lei 12.783/2013 alcança somente as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica
outorgadas antes da publicação da Lei 8.987/1995, que vencem entre 2015 e 2017. Estas concessões não foram
licitadas, tendo em vista que, à época, eram outorgadas mediante a verificação de existência de requerente idô-
neo ou mediante concorrências públicas para a exploração de serviços de energia elétrica realizadas pelo Governo
Federal. A Lei também estabelece a extinção e redução de determinados encargos setoriais. Neste contexto, os
termos e requerimentos estabelecidos pela Lei 12.783/2013, não são aplicáveis para o contrato de concessão da
Cia, pelo fato do mesmo ser posterior à publicação da Lei 8.987/1995, onde ocorreu inclusive processo de licita-
ção. Esta avaliação é definida pelos próprios termos da lei e corroborado pelo entendimento da Administração. 2.
Principais Políticas Contábeis. As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações fi-
nanceiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresenta-
dos, salvo quando indicado de outra forma. 2.1. Base de preparação e apresentação. As demonstrações financei-
ras foram elaboradas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos,
quando aplicáveis, que são mensurados pelo valor justo por meio do resultado, conforme descrito nas práticas
contábeis a seguir. A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críti-
cas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Cia no processo de aplicação das políticas
contábeis da Cia. A emissão dessas demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria da Cia em 21/02/2013.
2.2. Moeda estrangeira. a) Moeda funcional e de apresentação. Os itens incluídos nas demonstrações financeiras
da Cia são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico, no qual a Cia atua ("a moeda funcio-
nal"). Neste caso, moeda funcional definida pela Administração como Real. b) Transações e saldos. As operações
com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas
datas das transações ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resul-
tantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do exercício, referentes a
ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto
quando diferidos no patrimônio como operações de hedge de fluxo de caixa qualificadas e operações de hedge
de investimento líquido qualificadas ou variações cambiais decorrentes de empréstimos e financiamentos em
moeda estrangeira relacionados a ativos em construção para uso produtivo futuro, que estão inclusas no próprio
custo desses ativos. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos
bancários, outros investimentos de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de três meses ou menos
da data da contratação, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão
sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. 2.4. Ativos financeiros. 2.4.1. Classificação. Os ativos fi-
nanceiros são classificados sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do resultado, ativos
financeiros “disponíveis para venda”, empréstimos e recebíveis e investimentos mantidos até o vencimento. A
classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina
a classificação de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. a) Mensurados ao valor justo por meio do
resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para nego-
ciação ou designados pelo valor justo por meio do resultado. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se
foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo. Os derivativos também são categorizados como
mantidos para negociação, a menos que tenham sido designados como instrumentos de hedge. Os ativos dessa
categoria são classificados como ativos circulantes. b) Disponíveis para venda. Os ativos financeiros disponíveis
para venda correspondem a ativos financeiros não derivativos designados como “disponíveis para venda” ou não
são classificados como: (a) empréstimos e recebíveis, (b) investimentos mantidos até o vencimento, ou (c) ativos
financeiros ao valor justo por meio do resultado. c) Empréstimos e recebíveis. Os empréstimos e recebíveis são
ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em um mercado
ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a
data de emissão do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da
Cia compreendem substancialmente "Contas a receber de clientes e demais contas a receber", e o ativo financei-
ro decorrente do contrato de concessão. c.1) Ativo financeiro da concessão. Refere-se ao ativo financeiro a rece-
ber no âmbito das concessões de transmissão de energia elétrica. O contrato de concessão regulamenta a explo-
ração dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica onde: • O preço é regulado (tarifa) e denominado
RAP. A transmissora não pode negociar preços com usuários. O contrato tem sua RAP atualizada monetariamen-
te por índice de preços uma vez por ano e revisada a cada quatro ou cinco anos. Geralmente, a RAP de qualquer
Cia de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de gastos decorrentes de modifica-
ções, reforços e ampliações de instalações. • Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebi-
mento de indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados (nota 1.2).
Com base nas características estabelecidas nos contratos de concessão de transmissão de energia elétrica, a Ad-
ministração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 - Con-
tratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a
operadores privados, de forma a refletir o negócio de transmissão de energia elétrica, abrangendo parcela estima-
da dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão classificada como um
ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder
concedente. Considerando que a Cia não se encontra exposta a riscos de crédito e demanda e que a receita é
auferida com base na disponibilidade da Linha de Transmissão, toda infraestrutura foi registrada como ativo fi-
nanceiro. O ativo financeiro inclui ainda a indenização que será efetuada com base nas parcelas dos investimentos
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo
de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido (nota 1.2). d) Ativos financeiros mantidos até o
vencimento. Os ativos financeiros mantidos até o vencimento correspondem a instrumentos financeiros não de-
rivativos com pagamentos fixos ou determináveis e data de vencimento fixa, para os quais a Cia tem a intenção
positiva e capacidade de manter tais investimentos até o vencimento. Após o reconhecimento inicial, os ativos
financeiros mantidos até o vencimento são mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efeti-
vos, menos eventual perda por redução ao valor recuperável. 2.4.2. Reconhecimento e mensuração. As compras
e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação - data na qual a Cia se com-
promete a comprar ou vender o ativo. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acresci-
dos dos custos da transação para todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do
resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor
justo e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados
quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos;
neste último caso, desde que a Cia tenha transferido, significativamente, todos os riscos e os benefícios da pro-
priedade. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao
valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado em “Resultado financeiro” no
período em que ocorrem. 2.4.3. Compensação de instrumentos financeiros. Ativos e passivos financeiros são
compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de
compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liqui-
dar o passivo simultaneamente. 2.4.4. Impairment de ativos financeiros. a) Ativos mensurados ao custo amortiza-
do. A Cia avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o
grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e os preju-
ízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais
eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou eventos)
de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros
que pode ser estimado de maneira confiável. Os critérios que a Cia usa para determinar se há evidência objetiva
de uma perda por impairment incluem: i) Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor; ii) Uma quebra
de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal; iii) A Cia, por razões econômicas
ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao tomador uma concessão que
o credor não consideraria; iv) Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira;
v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades financeiras; ou vi)
Dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de
uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não
possa ainda ser identificada com os ativos financeiros individuais na carteira, incluindo: • Mudanças adversas na
situação do pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira; • Condições econômicas nacionais ou locais
que se correlacionam com as inadimplências sobre os ativos na carteira. A Cia avalia em primeiro lugar se existe
evidência objetiva de impairment. O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre o valor contábil
dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que
não foram incorridos) descontados à taxa de juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do
ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do resultado. Se um empréstimo ou inves-
timento mantido até o vencimento tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por
impairment é a atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um expediente prático,
a Cia pode mensurar o impairment com base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado
observável. Se, num período subseqüente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder ser
relacionada objetivamente com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma melhoria
na classificação de crédito do devedor), a reversão da perda por impairment reconhecida anteriormente será re-
conhecida na demonstração do resultado. 2.5. Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge. Inicial-
mente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos é celebrado e
são, subseqüentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o ganho ou a perda resul-
tante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento de hedge. Sendo este caso, o
método depende da natureza do item que está sendo protegido por hedge. A Cia designa certos derivativos
como: • Hedge do valor justo de ativos ou passivos reconhecidos ou de um compromisso firme (hedge de valor
justo); • Hedge de um risco específico associado a um ativo ou passivo reconhecido ou uma operação prevista
altamente provável (hedge de fluxo de caixa). A Cia documenta, no início da operação, a relação entre os instru-
mentos de hedge e os itens protegidos por hedge, assim como os objetivos da gestão de risco e a estratégia para
a realização de várias operações de hedge. A Cia também documenta sua avaliação, tanto no início do hedge
como de forma contínua, de que os derivativos usados nas operações de hedge são altamente eficazes na com-
pensação de variações no valor justo ou nos fluxos de caixa dos itens protegidos por hedge. Os valores justos de
vários instrumentos derivativos usados para fins de hedge e as movimentações na reserva de hedge no patrimônio
líquido estão divulgados na nota nº 15.d. O valor justo total de um derivativo de hedge é classificado como ativo
ou passivo não circulante, quando o vencimento remanescente do item protegido por hedge for superior a 12
meses, e como ativo ou passivo circulante, quando o vencimento remanescente do item protegido por hedge for
inferior a 12 meses. Os derivativos de negociação são classificados como ativo ou passivo circulante. a) Hedge de

Nota 2012 2011
Receitas 130.291 148.447
Receita de construção 16 115.795 139.415
Receita de financeira 16 14.496 9.032
Insumos adquiridos de terceiros (115.817) (142.227)
Custos de construção (115.795) (139.415)
Material de consumo 17 (6) (16)
Aluguéis 17 (1) (33)
Serviços de terceiros 17 - (2.763)
Outros 17 (15) -
Valor adicionado líquido produzido pela Cia 14.474 6.220
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 18 12.417 18.601
Valor adicionado total a distribuir 26.891 24.821
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos
Salários de pessoal e administradores 17 696 890
Impostos federais 10 (5.402) (6.247)
Impostos estaduais 17 7 147
Despesas financeiras 18 42.074 42.418
Prejuízo do exercício (10.484) (12.387)
Valor adicionado distribuído 26.891 24.821

valor justo. As variações no valor justo de derivativos designados e qualificados como hedge de valor justo são
registradas na demonstração do resultado, com quaisquer variações no valor justo do ativo ou passivo protegido
por hedge que são atribuíveis ao risco “protegido”. A Cia só aplica a contabilização de hedge de valor justo para
se proteger contra o risco de juros fixos de empréstimos. O ganho ou perda relacionado com a parcela efetiva de
swaps de taxa de juros de proteção contra empréstimos com taxas fixas é reconhecido na demonstração do re-
sultado como “Despesas financeiras”. O ganho ou perda relacionado com a parcela não efetiva é reconhecido
na demonstração do resultado como “Resultado financeiro”. Se o hedge não mais atender aos critérios de con-
tabilização do hedge, o ajuste no valor contábil de um item protegido por hedge, para o qual o método de taxa
efetiva de juros é utilizado, é amortizado no resultado durante o período até o vencimento. b) Hedge de fluxo de
caixa. A parcela efetiva das variações no valor justo de derivativos designados e qualificados como hedge de fluxo
de caixa é reconhecida no patrimônio. O ganho ou perda relacionado com a parcela não efetiva é imediatamen-
te reconhecido na demonstração do resultado como “Resultado financeiro”. Os valores acumulados no patrimô-
nio são realizados na demonstração do resultado nos períodos em que o item protegido por hedge afetar o re-
sultado (por exemplo, quando ocorrer a venda prevista que é protegida por hedge). O ganho ou perda
relacionado com a parcela efetiva dos swaps de taxa de juros que protege os empréstimos com taxas variáveis é
reconhecido na demonstração do resultado como “Despesas financeiras”. O ganho ou perda relacionado com a
parcela não efetiva é reconhecido na demonstração do resultado em “Resultado financeiro”. Entretanto, quando
a operação protegida por hedge prevista resultar no reconhecimento de um ativo não financeiro (por exemplo,
estoques ou ativos fixos que tem como base o ativo financeiro da concessão), os ganhos e as perdas previamen-
te diferidos no patrimônio são transferidos do patrimônio e incluídos na mensuração inicial do custo do ativo. Os
valores diferidos são, finalmente, reconhecidos no prazo de concessão, no caso dos ativos financeiros. Quando
um instrumento de hedge prescreve ou é vendido, ou quando um hedge não atende mais aos critérios de con-
tabilização de hedge, todo ganho ou toda perda cumulativa existente no patrimônio naquele momento perma-
nece no patrimônio e é reconhecido quando a operação prevista é finalmente reconhecida na demonstração do
resultado. Quando não se espera mais que uma operação prevista ocorra, o ganho ou a perda cumulativa que
havia sido apresentado no patrimônio é imediatamente transferido para a demonstração do resultado em “Re-
sultado financeiro”. c) Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado. Certos instrumentos deriva-
tivos não se qualificam para a contabilização de hedge. As variações no valor justo de qualquer um desses instru-
mentos derivativos são reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em “Resultado financeiro”.
2.6. Fornecedores. As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o
pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais
longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente,
reconhecidas pelo valor justo e, subseqüentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método
de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 2.7. Em-
préstimos e financiamentos. Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo,
líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado.
Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhe-
cida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o
método da taxa efetiva de juros. As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo e financiamentos são reco-
nhecidas como custos da transação do empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o emprés-
timo e financiamentos seja sacado. Nesse caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver
evidências da probabilidade de saque de parte ou da totalidade do empréstimo e financiamentos, a taxa é capi-
talizada como um pagamento antecipado de serviços de liquidez e amortizada durante o período do empréstimo
e financiamentos ao qual se relaciona. Os empréstimos e financiamentos são classificados como passivo circulan-
te, a menos que a Cia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses
após a data do balanço. 2.8. Provisões. As provisões para restauração ambiental, custos operacionais e ações ju-
diciais (trabalhista, civil e tributário) são reconhecidas quando: a Cia tem uma obrigação presente ou não forma-
lizada como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a
obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. As provisões não são reconhecidas com relação às perdas
operacionais futuras. Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determi-
nada, levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo
que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma classe de obriga-
ções seja pequena. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para
liquidar a obrigação, usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor
temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passa-
gem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 2.9. Imposto de renda e contribuição social corrente e
diferido. As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos corrente
e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção em
que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abran-
gente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. O en-
cargo de imposto de renda e contribuição social corrente é calculado com base nas leis tributárias promulgadas,
ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A provisão para imposto de renda é constituída à alíquo-
ta de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente aos limites fiscais estabelecidos,
conforme determina a legislação em vigor. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido é constituída
à alíquota de 9% sobre o lucro tributável, também de acordo com a legislação vigente. A Administração avalia,
periodicamente, as posições assumidas pela Cia nas declarações de impostos de renda com relação às situações
em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado,
com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O imposto de renda e contribuição social
diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de dife-
renças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. As alí-
quotas desses impostos, definidas atualmente para determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o
imposto de renda e de 9% para a contribuição social. O imposto de renda e contribuição social diferidos ativo são
reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível para ser
utilizado na compensação das diferenças temporárias e/ou prejuízos fiscais, com base em projeções de resultados
futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem,
portanto, sofrer alterações. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados quando há um
direito exeqüível legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando
os impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de renda incidentes pela mesma
autoridade tributável sobre a entidade tributaria ou diferentes entidades tributáveis onde há intenção de liquidar
os saldos numa base líquida. 2.10. Capital social. As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido. 2.11.
Reconhecimento da receita. A receita da Cia compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber
pela prestação de serviços no curso normal de suas atividades. A receita é apresentada líquida dos impostos, das
deduções e dos encargos. A Cia reconhece a receita quando seu valor pode ser mensurado com segurança e é
provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a Cia. As principais receitas da Cia estão descritas a se-
guir: • Receita financeira decorrente da remuneração do ativo financeiro até o final do período da concessão
auferida de modo pró-rata e que leva em consideração a taxa de retorno esperada do projeto. • Receita para
cobertura dos gastos de operação e manutenção com base no custo incorrido, quando já aplicável. • Receita de
construção para as expansões que gerem receita adicional. Considerando que esses serviços são realizados por
terceiros e pela Abengoa Construção Brasil Ltda. (parte relacionada), a Cia não apura margem de construção. A
receita é reconhecida de acordo com o andamento físico da obra conforme preconizado pela CPC 17 - Contratos
de Construção. 2.12. Prejuízo por ação. Em 31/12/2012 o prejuízo por ação foi calculado dividindo-se o prejuízo
do exercício pelo número médio ponderado de ações no fim do exercício. Para o exercício findo em 31/12/2011
o prejuízo básico por ação foi calculado devidindo-se o prejuízo do exercício pela quantidade de ações existentes
ao final do exercício. 2.13. Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”). Essa demonstração tem por finalidade
evidenciar a riqueza criada pela Cia e sua distribuição durante determinado período. A DVA foi preparada com
base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base de preparação das demonstrações fi-
nanceiras e seguindo as disposições contidas no CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em sua primeira
parte apresenta a riqueza criada pela Cia, representada pelas receitas, pelos insumos adquiridos de terceiros e o
valor adicionado recebido de terceiros (resultado da equivalência patrimonial, receitas financeiras e outras recei-
tas). A segunda parte da DVA apresenta a distribuição da riqueza entre pessoal, impostos, taxas e contribuições,
remuneração de capitais de terceiros e remuneração de capitais próprios. 2.14. Normas e interpretações novas e
revisadas. 2.14.1. Adoção de pronunciamentos e interpretações de IFRS (novos e revisados). Pronunciamentos e
interpretações novos e revisados já emitidos e que não foram adotados antecipadamente pela Cia. Novas normas
e alterações nas normas existentes e interpretações listadas a seguir foram emitidas e são obrigatórias para os
períodos anuais iniciados em 1º/01/2013 ou posteriores.
IFRS 9 Instrumentos Financeiros (c)
IFRS 10 (CPC 36 (R3)) Demonstrações Financeiras Consolidadas (a)
IFRS 11 (CPC 19 (R2)) Negócios em Conjunto (a)
IFRS 12 (CPC 45) Divulgações de Participações em Outras Entidades (a)
IFRS 13 (CPC 46) Mensuração do Valor Justo (a)
Modificações à IFRS 7 Divulgação - Compensação de Ativos Financeiros e Passivos

Financeiros (a)
Modificações às IFRS 9 e IFRS 7 Data de Aplicação Mandatória da IFRS 9 e Divulgações de Tran-

sição (c)
Modificações às IFRS 10, 11 e 12 Demonstrações Financeiras Consolidadas, Negócios em Conjunto

e Divulgações de Participações em Outras Entidades: Guia de
Transição (a)

IAS 19 (revisada em 2011) (CPC 33 (R1)) Benefícios a Empregados (a)
IAS 27 (revisada em 2011) (CPC 35 (R2)) Demonstrações Financeiras Separadas (a)
IAS 28 (revisada em 2011) (CPC 18 (R2)) Investimentos em Coligadas e Joint Ventures (a)
Modificações à IAS 32 Compensação de Ativos e Passivos Financeiros (b)
Modificações às IFRSs Ciclo de Melhorias anuais aos 2009-2011
IFRIC 20 Custos de Remoção na Fase de Produção de uma Mina
(a) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º/01/2013. (b) Em vigor para períodos anuais iniciados em
ou após 1º/01/2014. (c) Em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º/01/2015. Considerando as atuais
operações da Cia, a Administração não espera que essas normas e interpretações novas e revisadas produzam efeito
relevante sobre as Demonstrações Financeiras a partir de sua adoção. 3. Estimativas e Julgamentos Contábeis Críti-
cos. Com base em premissas e julgamentos da Administração, a Cia faz estimativas com relação as suas projeções
futuras. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais.
As principais áreas com estimativa e premissa que apresentam riscos significativos, com probabilidade de causar um
ajuste relevante nas demonstrações financeiras para os próximos exercícios sociais, estão contempladas abaixo: a)
Perda (impairment) estimada de ativos financeiros e não financeiros. A Cia verifica se há evidência objetiva de que
o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está
deteriorado e os prejuízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment com resul-
tado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele
evento (ou eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de
ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Para os exercícios findos em 31/12/2012 e de 2011,
não foram identificados pela Administração evidências objetivas que pudessem justificar o registro de perdas de im-
pairment tanto para ativos financeiros quanto para ativos não financeiros. b) Imposto de renda, contribuição social
e outros impostos (corrente e diferido). É necessário um julgamento significativo para determinar a provisão para
impostos sobre a renda. Em muitas operações, a determinação final do imposto é incerta. A Cia também reconhece
provisões por conta de situações em que é provável que valores adicionais de impostos forem devidos. Quando o re-
sultado final dessas questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas diferenças afetam os
ativos e passivos fiscais correntes e diferidos no período em que o valor definitivo é determinado. Os créditos fiscais
de imposto de renda e contribuição social diferidos sobre prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social,
que serão utilizados para a redução de carga tributária futura, são reconhecidos tomando por base estimativas de
geração de lucros tributáveis da Cia nos próximos exercícios conforme modelo do ativo financeiro. Essas estimativas
são periodicamente revisadas, de modo que em eventuais alterações na perspectiva de geração de lucros tributáveis,
estes créditos fiscais sejam reduzidos pelo montante que não seja realizável por meio de lucros futuros ou acrescidos
por montante realizável. c) Base de determinação do ativo financeiro de concessão. A Cia adota a premissa que
os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento integral de indenização (caixa) do poder
concedente sobre os investimentos ainda não amortizados. Existe discussão de interpretação legal e regulatória
sobre qual contrato de concessão tem direito à indenização. Para contratos assinados após 1995 existem diversas
interpretações sobre o direito ou não de receber indenização no processo de reversão dos bens no final da conces-
são. A discussão específica é se o valor residual do custo do projeto básico/original também terá direito à indenização
ou somente as adições/investimentos posteriores realizados após a construção do projeto básico/original, desde que
aprovados pelo poder concedente. Com base nas disposições contratuais e nas interpretações dos aspectos legais e
regulatórios, a Cia adotou a premissa de que será indenizada pelo projeto básico e investimentos posteriores (Nota
nº 1.2). d) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros. O valor justo de instrumentos financeiros
que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação. A Cia usa
seu julgamento para escolher diversos métodos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições

de mercado existentes na data do balanço. A Cia utilizou a análise do fluxo de caixa descontado para cálculo de
valor justo de alguns instrumentos financeiros derivativos. e) Margem de construção. A Cia não apura margem da
construção considerando que esses serviços são realizados por terceiros e considerando ainda que o propósito da
Cia é obter remuneração pelo ativo financeiro. f) Provisões para riscos. No curso normal das operações, a Cia está
exposta ao risco de ser acionada judicialmente. As provisões para ações judiciais são emitidas pela Administração
em conjunto com seus consultores legais, considerando o provável desfecho da respectiva contingência em desem-
bolso financeiro para a Cia. Em 31/12/2012 e de 2011 não houve o requerimento de constituição de provisão para
riscos. 4. Instrumentos Financeiros. 4.1. Fatores de risco financeiro. As atividades da Cia a expõem a diversos riscos
financeiros: risco de mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros e risco de preço), risco de crédito e
risco de liquidez. O programa de gestão de risco da Cia se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros
e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da Cia. A Cia usa instrumentos financeiros
derivativos para proteger certas exposições a risco. A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Cia. A tesouraria
da Cia identifica, avalia e protege a Cia contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as unidades opera-
cionais da Cia. 4.1.1. Gestão de risco cambial. As Cias pertencentes ao Grupo Abengoa Brasil monitoram seus riscos
alinhadas a uma política global de gerenciamento de riscos. A política de gestão de riscos do Grupo Abengoa Brasil,
entre elas a Cia, visa contribuir para um balanço adequado entre os seus objetivos de crescimento e retorno e seu
nível de exposição a riscos, quer inerentes ao próprio exercício das suas atividades, quer decorrentes do contexto em
que ela opera, de modo que, através da alocação efetiva dos seus recursos - físicos, financeiros e humanos - a Cia
possa atingir suas metas estratégicas. O risco cambial é um dos riscos financeiros a que a Cia está exposta, sendo
este oriundo de movimentos nos níveis ou na volatilidade da taxa de câmbio. No que se refere ao gerenciamento
destes riscos, as Cias do Grupo buscam identificá-los e tratá-los de forma a garantir alocação eficiente dos recursos
destinados à proteção patrimonial (hedge). A estratégia de gerenciamento de riscos cambiais envolve o uso de
instrumentos derivativos para minimizar a exposição cambial de certas obrigações da Cia. 4.1.2. Categorias de
instrumentos financeiros. Os principais ativos e passivos financeiros da Cia estão demonstrados a seguir:
Ativos financeiros: 31/12/2012 31/12/2011
Caixa e equivalentes de caixa 74.762 222.469
Ativo financeiro 382.822 252.531

Passivos financeiros:
Avaliados ao custo amortizado:
Fornecedores 13.035 6.258
Empréstimos e financiamentos 316.761 333.539

4.1.3. Gestão de risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros. Considerando que a Cia não
tem ativos significativos em que incidam juros, o resultado e os fluxos de caixa operacionais da Cia são, substan-
cialmente, independentes das mudanças nas taxas de juros do mercado. O risco de taxa de juros da Cia decorre
de empréstimos e financiamentos de longo prazo. Os empréstimos e financiamentos emitidos às taxas variáveis
expõem a Cia ao risco de taxa de juros de fluxo de caixa. Os empréstimos e financiamentos emitidos às taxas fixas
expõem a Cia ao risco de valor justo associado à taxa de juros. 4.1.3.1. Análise de sensibilidade para variações na
taxa de juros do CDI. A seguinte tabela de sensibilidade apresenta as variações acumuladas líquidas de receitas
estimadas associadas as aplicações financeiras (nota nº 5), indexadas ao CDI para 31/12/2013:
Operação Cenário provável
Taxa de juros do CDI estimada em 31/12/2013 (%) 8,50%
Aplicações financeiras 74.370
Efeito esperado no resultado e patrimônio líquido em 31/12/2013 6.321
Fonte: Relatório Focus Banco Central em 22/03/2013. 4.1.3.2. Análise de sensibilidade para variações na taxa
de juros do CDI. A seguinte tabela de sensibilidade apresenta as variações acumuladas de despesas estimadas
associadas aos empréstimos e financiamentos indexados à CDI para 31/12/2013:
Operação Cenário provável
Taxa de juros CDI estimada em 31/12/2013 (%) 8,5%
Empréstimos e financiamento - Banco BTG Pactual 316.761
Efeito esperado no resultado e patrimônio líquido em 31/12/2013 26.925
Fonte: Relatório Focus Banco Central em 22/03/2013. 4.1.4. Gestão de risco de crédito.Risco de a Cia incorrer
em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um instrumento financeiro em não cumprir
com suas obrigações contratuais.Com exceção do ativo financeiro, a Cia não possui outros saldos a receber de
terceiros contabilizados neste exercício. A RAP de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que
utilizam sua infraestrutura por meio de tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio
entre os usuários de transmissão de alguns valores específicos; (i) a RAP de todas as transmissoras; (ii) os serviços
prestados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS); e (iii) os encargos regulatórios. O poder concedente
delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e importadores o pagamento mensal da
RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual incondi-
cional de receber caixa ou outro ativo financeiro e deste modo o risco de crédito é baixo. 4.1.5. Gestão de risco
de liquidez. A previsão de fluxo de caixa é realizada pela Cia, sendo sua projeção monitorada continuamente,
a fim de garantir e assegurar as exigências de liquidez, os limites ou cláusulas dos contratos de empréstimos e
caixa suficiente para atendimento às necessidades operacionais do negócio. O excesso de caixa gerado pela Cia é
investido em contas correntes com incidência de juros, depósitos a prazo e depósitos de curto prazo, escolhendo
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem, conforme determinado
pelas previsões acima mencionadas. A tabela abaixo analisa os passivos financeiros, por faixas de vencimento,
correspondentes ao período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual do vencimento. Os valo-
res divulgados na tabela são os fluxos de caixa não descontados contratados. 4.1.5.1. Tabela de risco de liquidez.

31/12/2012
Menos

de 1 mês
De 1 a 3

meses
De 3 meses a

1 ano
De 1 a 5

anos Total
Caixa e equivalentes de caixa 392 74.370 - - 74.762
Fornecedores, provisões e partes relacionadas - 58.842 15.195 - 74.037
Outras contas a pagar - 127 - - 127
Empréstimos e financiamentos - - 316.761 - 316.761
31/12/2011
Caixa e equivalentes de caixa 688 221.781 - - 222.469
Fornecedores, provisões e partes relacionadas - 27.277 35.421 - 62.698
Outras contas a pagar - 143 - - 143
Empréstimos e financiamentos - - 333.539 - 333.539
4.2. Gestão de capital. Os objetivos da Cia ao gerir seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continui-
dade da Cia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma
estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. A Cia monitora o capital com base no seu nível de endividamen-
to, bem como nos compromissos previstos nos contratos de empréstimos assinados. O nível de endividamento
da Cia é medido pelo montante total de empréstimos menos o caixa e equivalentes de caixa e dividido por seu
patrimônio líquido. 4.2.1. Índice de endividamento. O índice de endividamento em 31 de dezembro é o seguinte:

31/12/2012 31/12/2011
Dívida (a) 316.761 333.539
Caixa e equivalentes de caixa (74.762) (222.469)
Dívida líquida 241.999 111.070
Patrimônio líquido (b) 54.070 64.554
Índice de endividamento líquido 0,22 0,58
(a) A dívida é definida como empréstimos e financiamentos conforme detalhado na nota nº 13. (b) O patrimônio
líquido inclui todo o capital e reservas constituidas, gerenciados como capital próprio. 4.3. Estimativa do valor
justo. Instrumentos financeiros mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo são classificados de acordo
com o seguinte nível de hierarquia: • Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos
idênticos (nível 1). • Informações, além dos preços cotados, incluídas no nível 1 que são adotadas pelo mercado
para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços)
(nível 2). • Inserções para os ativos ou passivos que não são baseadas nos dados adotados pelo mercado (ou seja,
inserções não observáveis) (nível 3). Em função da fase atual de contrução da Linha de Transmissão é entendi-
mento da Administração que a estimativa do valor justo do ativo financeiro da Cia (nota 2.4.1 (c.1)) equivale ao
valor registrado contabilmente como ativo financeiro em 31 de dezembro.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa 2012 2011
Bancos conta movimento 392 688
Certificados de depósitos bancários (*) 74.370 221.781

74.762 222.469
(*) Referem-se a aplicações financeiras indexadas pelo CDI. Essas aplicações são de curto prazo, de alta liquidez,
que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa, com compromisso de recompra pelas insti-
tuições financeiras, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.
6. Ativo Financeiro da Concessão 2012 2011
A ser recebido na operação 250.136 165.004
A ser recebido por indenização 132.686 87.527
Total 382.822 252.531
Circulante - -
Não circulante 382.822 252.531
Total 382.822 252.531
Em 31/12/2012 a Cia apresentava um ativo financeiro no montante de R$382.822 (R$252.531 em
31/12/2011), representando o valor atual dos pagamentos mínimos anuais garantidos a serem recebidos do
Poder Concedente. Em 31/12/2012 os juros e as atualizações monetárias incorridos neste exercício foram
de R$14.496 (R$9.032 em 31/12/2011) registrados como receita de remuneração do ativo financeiro. A taxa
utilizada pela Cia para remunerar o saldo de recebíveis de concessão de serviços, incluindo saldo de indeni-
zação, reflete o custo de oportunidade de um investidor à época da tomada de decisão de investir nos ativos
de transmissão, tendo sido apurada por meio da metodologia do CAPM (Capital Asset Pricing Model) cuja
composição observou os valores à época da realização do investimento. Abaixo encontra-se a movimentação
do ativo financeiro no exercício findo em 31/12/2012:

Linha de Transmissão TIR (*) 2011 Adição
Juros e atualização

monetária
Recebi-
mentos 2012

Jauru (MT) - Porto Velho (RO) 5,05% 252.531 115.795 14.496 - 382.822
(*) Refere-se à taxa interna de retorno anual média ponderada para remunerar os saldos de recebíveis das
concessões de serviços. Acordo de concessão de serviços. A Cia assinou um contrato de concessão do serviço
público de transmissão para construção, operação e manutenção das instalações de transmissão conforme des-
crito na nota n° 1. Abaixo se encontram as principais características desse contrato de concessão assinado entre
a concessionária e a ANEEL: Receita Anual Permitida(“RAP”). A prestação do serviço público de transmissão
se dará mediante o pagamento à transmissora da RAP a ser auferida, a partir da data de disponibilização para
operação comercial das instalações de transmissão. A RAP é reajustada anualmente pelo IPCA. Faturamento
da receita de operação, manutenção e construção. Pela disponibilização das instalações de transmissão para
operação comercial, a transmissora terá direito, ao faturamento anual de operação, manutenção e construção,
reajustada e revisada anualmente. Parcela variável. A receita de operação, manutenção e construção estará
sujeita a desconto, mediante redução em base mensal, refletindo a condição de disponibilidade das instalações
de transmissão, conforme metodologia disposta no CPST - Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão.
A parcela referente ao desconto anual por indisponibilidade não poderá ultrapassar 12.5% da receita anual
de operação, manutenção e construção da transmissora, relativa ao período contínuo de 12 meses anteriores
ao mês da ocorrência da indisponibilidade, inclusive este mês. Caso seja ultrapassado o limite supracitado a

Srs. Acionistas, A Administração da Cia. Linha Verde Transmissora de Energia S/A, em cumprimento às disposições legais e es-
tatutárias, submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as suas correspondentes Demonstrações Financeiras
relativas ao exercício social findo em 31/12/2012, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes. 1. Perfil da Cia..
A Linha Verde Transmissora de Energia S/A é uma concessionária de serviço público de energia elétrica que atua no setor de
transmissão de energia elétrica, e tem suas atividades regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica
– ANEEL, sendo responsável pela construção, implantação, operação e manutenção das instalações de transmissão integradas
à rede básica do Sistema Interligado Nacional – SIN, especificamente das instalações de: (i) Uma Linha de Transmissão em
230kV, circuito simples, com extensão aproximada de 346km, com origem na Subestação Jauru, localizada no Estado de
Mato Grosso, e término na Subestação Vilhena, localizada no Estado de Rondônia; (ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV,
circuito simples, com extensão aproximada de 161km, com origem na Subestação Vilhena e término na Subestação Pimenta
Bueno, ambas localizadas no Estado de Rondônia; (iii) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito simples, com extensão
aproximada de 119km, com origem na Subestação Pimenta Bueno e término na Subestação Ji-Paraná, ambas localizadas no
Estado de Rondônia; (iv) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito simples, com extensão aproximada de 165 km, com
origem na Subestação Ji-Paraná e término na Subestação Ariquemes, ambas localizadas no Estado de Rondônia; (v) Uma Linha
de Transmissão em 230kV, circuito simples, com extensão aproximada de 154km, com origem na Subestação Ariquemes e
término na Subestação Samuel, ambas localizadas no Estado de Rondônia; (vi) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circui-
to simples, com extensão aproximada de 42km, com origem na Subestação Samuel e término na Subestação Porto Velho,
ambas localizadas no Estado de Rondônia; e (vii) Respectivas entradas de linha, interligação de barras, barramentos, reatores
de linha, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,
controle, telecomunicação, administração e apoio. Estas instalações de transmissão, destinadas ao escoamento da energia das
usinas do Rio Madeira, corresponde ao lote “C” do Leilão 001/2009 - ANEEL. Os primeiros 346Km partem do Estado de Mato
Grosso, no município de Jauru. Os demais 641Km, atravessam os municípios de Vilhena, Pimenta Bueno, Ji-Paraná, Ariquemes,
Samuel e Porto Velho, no Estado de Rondônia. 1. Implantação do Empreendimento. Em 19/11/2009 foi assinado o Contrato
de Concessão n° 021/2009 – ANEEL referente ao Lote “C”, com prazo de concessão de 30 anos sendo para a construção
de até 24 meses. Em virtude do atraso na liberação da Licença de Instalação (LI), devido a sucessivas exigências do IBAMA, a
Companhia negociou, sem penalidades, junto ao Ministério de Minas e Energia a revisão dos prazos previstos no cronograma
de construção, visto que os atrasos foram motivados por fatores que independem da gestão da Companhia. Portanto, estima-
mos que o novo prazo para dar início às instalações de transmissão está previsto para março de 2014. As realizações desses
empreendimentos demandarão investimentos previstos em R$430 milhões, garantindo Receita Anual Permitida - RAP de R$
42,7 milhões por ano. Está obra criará aproximadamente 1.547 empregos diretos e indiretos.

2. Governança Corporativa - Administração. A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por
uma Diretoria. O Conselho de Administração é formado por quatro membros efetivos. A Diretoria é constituída por dois
Diretores eleitos pelo Conselho de Administração, com mandatos de 2 anos, sendo um Diretor Presidente, que acumula as
funções de Diretor Administrativo e Financeiro, e um Diretor Técnico, os quais exercerão suas funções nos termos das atri-
buições estabelecidas no Estatuto Social. 3. Benefícios Fiscais. Os projetos em implantação pela Linha Verde Transmissora
foram enquadrados no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura – REIDI, nos termos da Lei
nº 11.488/2007, conforme as Portarias n° 164 e 165, de 03/04/2009, publicadas pelo Ministério de Minas e Energia e Atos
Declaratórios Executivos - ADEs nº 32 de 09/03/2009, publicado no DOU em 11/03/2009. De acordo com artigo 4°, inciso
I, da Lei n° 11.488/07, fica suspensa a exigência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a aquisição
de bens e prestação de serviços destinados às obras de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado, efetuada por
pessoa jurídica estabelecida no País, quando os referidos bens e serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do
REIDI. 4. Responsabilidade Ambiental. a. Licenciamento Ambiental. A Licença foi emitida em setembro de 2012, porém,
não autoriza trabalhos em seis trechos numa extensão de 200km. A Linha Verde obteve Autorização de Supressão de
Vegetação - ASV em outubro de 2012. 5. Estrutura de Capital. O financiamento dos investimentos efetuados pela Linha
Verde, no primeiro ano de implantação do Empreendimento foi realizado integralmente através de aporte de capital dos
sócios. Sendo que dos R$ 77 milhões aportados, R$ 19,6 milhões foram registrados a título de adiantamento para futuro
aumento de capital. Em 2011 os investimentos foram efetuados através de crédito ponte, liberado pelo BTG Pactual em
fevereiro de 2011 no valor de R$ 150 milhões, em maio de 2011 R$ 75.000 milhões e agosto de 2011 R$ 75.000 milhões,
totalizando R$ 300.000 milhões. Seu vencimento inicial era 27/06/2012, mas foi renovado com vencimento previsto para
10/10/2013. A administração da Companhia já apresentou o Projeto à análise do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, o qual enquadrou o Empreendimento como elegível ao apoio financeiro do banco. Com a
viabilização do financiamento, a Estrutura de Capital da Linha Verde terá 49% de participação de capital de terceiros 51%
de capital próprio. 6. Auditores Independentes. Em atendimento à instrução CVM n° 381/2003, a Linha Verde informa
que não possui outros contratos com seus Auditores Independentes que não estejam relacionadas com a auditoria das
Demonstrações Contábeis. 7. Encerramento e Agradecimentos. A Administração da Linha Verde Transmissora, ciente de
seu papel de estar participando da construção de um importante Empreendimento para o setor de energia elétrica do Brasil,
agradece a confiança de seus acionistas, fornecedores e colaboradores. Apresentamos a seguir o balanço patrimonial, em
31/12/2012, devidamente auditado.

Brasília, 22 de Março de 2013
A Administração



RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

transmissora estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela ANEEL nos termos da Res. 318/1998, no valor
máximo por infração incorrida de 2% do valor do faturamento anual de operação, manutenção e construção
dos últimos 12 meses anteriores à lavratura do auto de infração. Ativo financeiro indenizável. Extinção da
concessão e Reversão de Bens Vinculados ao Serviço Público de Energia Elétrica. O advento do termo final
do contrato de concessão determina, de pleno direito, a extinção da concessão, facultando-se à ANEEL, a
seu exclusivo critério, prorrogar o referido contrato até a assunção de uma nova transmissora. A extinção
da concessão determinará, de pleno direito, a reversão, ao Poder Concedente dos bens vinculados ao servi-
ço, procedendo-se aos levantamentos e avaliações, bem como à determinação do montante da indenização
devida à transmissora, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. O valor da
indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário realizado pela ANEEL ou por preposto
especialmente designado, e seu pagamento será realizado com os recursos da Reserva Global de Reversão -
RGR, na forma do art.33 do Decreto 41.019/1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art.4º da
Lei 5.655/1971, alterado pelo art.9º da Lei 8.631/1993, após finalizado o processo administrativo e esgotados
todos os prazos e instâncias de recursos, em uma parcela, corrigida monetariamente até a data de pagamento.
A Cia não é obrigada a remunerar o Poder Concedente pelas Concessões das linhas de transmissão de energia
por meio de investimentos adicionais quando da reversão dos bens vinculados ao serviço público de energia
elétrica. A Administração entende que a melhor estimativa para o valor de indenização é o valor residual do
ativo imobilizado. Renovação ou rescisão. A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e
qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por no máximo igual período, de
acordo com o que dispõe o §3º do art.4º da Lei 9.074/95, mediante requerimento da transmissora. A eventual
prorrogação do prazo da concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipu-
ladas no contrato de concessão. Aspectos ambientais - A transmissora deverá construir, operar e manter as
instalações de transmissão, observando a legislação e os requisitos ambientais aplicáveis, adotando todas as
providências necessárias junto ao órgão responsável para obtenção dos licenciamentos, por sua conta e risco,
e cumprir todas as suas exigências. Independentemente de outras exigências do órgão licenciador ambiental,
a transmissora deverá implementar medidas compensatórias, na forma prescrita no art.36 da Lei 9.985/2000,
que trata de “reparação de danos ambientais causados pela destruição de florestas e outros ecossistemas”,
a serem detalhadas na apresentação do Projeto Básico Ambiental, de sua responsabilidade, junto ao órgão
competente, submetendo-se ainda às exigências dos órgãos ambientais dos estados, onde serão implantadas
as linhas de transmissão. Descumprimento de penalidades - Nos casos de descumprimento das penalidades
impostas por infração ou notificação ou determinação da ANEEL e dos procedimentos de rede, para regularizar
a prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na Lei e no
contrato de concessão, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da transmissora perante o Poder
concedente, a ANEEL, usuários e terceiros, e das indenizações cabíveis. Alternativamente à declaração de
caducidade poderá a ANEEL propor a desapropriação do bloco de ações de controle da transmissora e levá-
-lo a leilão público. O valor mínimo definido para o leilão será o montante líquido da indenização que seria
devida no caso da caducidade. Aos controladores será transferido do montante apurado, o valor equivalente
às suas respectivas participações. Estrutura de formação da RAP. A Cia detentora da concessão da Linha de
Transmissão de energia é remunerada pela disponibilidade de suas instalações de transmissão, integrantes da
Rede Básica e da Rede Básica de Fronteira, não estando vinculada à carga de energia elétrica transmitida, mas
sim ao valor homologado pela ANEEL quando da outorga do contrato de concessão. 7. Partes Relacionadas.(a)
Transações comerciais, conforme quadro abaixo:

2012 2011
Contas a

pagar
Custo de

construção
Contas a

pagar
Custo de

construção
Abengoa Construção Brasil Ltda. (i) 45.748 10.452 21.019 35.224
Abengoa Concessões Brasil Holding 59 - - -
Total partes relacionadas 45.807 10.452 21.019 35.224
(i) Refere-se ao montante devido pelo gerenciamento da obra da Cia, especificado em contrato firmado entre as
partes. A construção do empreendimento é de responsabilidade de outra Cia do grupo (Abengoa Construção Brasil
Ltda.) e, consequentemente os resultados podem ser diferentes daqueles que seriam obtidos de transações efetua-
das apenas com partes não relacionadas. Os saldos de partes relacionadas são apresentados no passivo circulante,
pois a Administração da Cia entende que o pagamento dessas obrigações se dará ao longo do próximo exercício.
As transações com partes relacionadas são decorrentes de operações normais da Cia, não se constituindo como
empréstimos ou transações não usuais. (b) Remuneração do pessoal chave. A remuneração paga ou a pagar aos
diretores da Cia por serviços prestados no exercício findo em 31/12/2012 é de R$726 (R$719 em 31/12/2011). 8.
Fornecedores. Refere-se substancialmente a transações com fornecedores visando à conclusão da obra. Os principais
fornecedores da Cia estão demonstrados no quadro abaixo:

2012 2011
Sae Towers Brasil Torres 745 -
Salvi - Eletro Fittings 1.035 -
Mavi Engenharia e Construções Ltda 1.073 -
ABB Ltda. 1.365 -
PLP-Produtos para Linhas 3.657 -
Damp Eletric Engenharia Torres 4.003 5.047
Ecari-Empresa de Cadastramento - 489
Cristal Consultoria e Projetos Ltda - 241
Outros 1.157 480

13.035 6.258
9. Impostos e Contribuições Sociais.
a) Ativo 2012 2011
Circulante - 899
Imposto de renda retido na fonte (i) - 753
Antecipação de imposto de renda e contribuição - 111
COFINS (Lei 10.833) - 7
CSLL (Lei 10.833) - 27
Outros - 1

Não circulante 5.596 -
Imposto de renda retido na fonte (i) 5.416 -
Antecipação de imposto de renda e contribuição 22 -
COFINS (Lei 10.833) 7 -
CSLL (Lei 10.833) 27 -
Outros 124 -

(i) Refere-se substancialmente ao IRRF incidente sobre os rendimentos de aplicação financeira.

b) Passivo 2012 2011
Circulante 619 1.887
ICMS 550 -
INSS 20 607
ISS - 761
Contribuição social sobre o lucro líquido - 100
Mega retenção - 280
IRPJ - 59
Outros 49 80

10. Impostos e Contribuições Correntes e Diferidos. Os créditos fiscais diferidos detalhados a seguir, de-
correntes de diferenças temporárias e que serão utilizados para redução de carga tributária futura, foram
reconhecidos tomando por base as expectativas de geração de lucros tributáveis nos próximos exercícios. A
seguir, apresentamos os principais saldos de impostos de renda e contribuição social diferidos ativo, apre-
sentados no balanço patrimonial:

2012 2011
IRPJ e CSLL sobre diferenças temporárias (ajustes decorrentes da aplicação fiscal do RTT) 11.724 6.323
Regime tributário de Transição. O Regime Tributário de Transição (RTT) terá vigência até a entrada em vigor de lei
que discipline os efeitos fiscais das novas praticas contábeis adotadas no Brasil (CPCs), buscando a devida neutrali-
dade tributária. O regime foi optativo nos anos-calendário de 2008 e de 2009, respeitando-se: (i) aplicar ao biênio
2008-2009, não a um ano-calendário; e (ii) manifestar a opção na Declaração de Informações Econômico-Financei-
ras da Pessoa Jurídica (DIPJ). A Cia optou pela adoção do RTT em 2008. Consequentemente, para fins de apuração
do imposto de renda e da contribuição social sobre os resultados dos exercícios findos em 2012, 2011, 2010, 2009 e
2008, a Cia utilizou das prerrogativas definidas no RTT. Expectativa de realização de impostos e contribuições sociais
diferidos ativos: Com base nos estudos técnicos das projeções de resultados tributáveis preparados pela Administra-
ção considerando as estimativas e julgamentos definidas na nota 3.b, estima-se a recuperação do imposto de renda
e da contribuição social diferidos ativos registrados em 31/12/2012 de acordo com o seguinte cronograma futuro:

2014 2015 2016 2017 Entre 2018 e 2031 Total
Imposto de Renda 381 571 794 1.000 5.875 8.621
Contribuição social 137 205 286 360 2.115 3.103

518 776 1.080 1.360 7.990 11.724
A Administração da Cia elaborou a projeção de resultados tributáveis futuros, demonstrando a capacida-
de de realização desses créditos tributários nos períodos indicados. Essas estimativas são periodicamente
revisadas, de modo que eventuais alterações na perspectiva de recuperação desses créditos possam ser
tempestivamente consideradas nas demonstrações financeiras. Reconciliação das despesas do imposto de
renda e da contribuição social.

2012 2011
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (15.886) (18.634)
Alíquota nominal combinada do imposto de renda e da contribuição social 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas da legislação 5.402 6.336
Ajustes para cálculo pela alíquota efetiva (*) - (89)
Constituição de crédito fiscal diferido em 31 de dezembro 5.402 6.247
(*) Decorrentes de receitas/despesas não dedutíveis ou não tributáveis.
11. Tributos Diferidos (Pis e Cofins Diferidos) 2012 2011
Circulante - -
Não circulante 29.335 19.483

29.335 19.483
Refletem os efeitos fiscais diferidos do PIS e da COFINS na aplicação dos procedimentos contábeis relacio-
nados ao ICPC01 (R1) - Contratos de Concessão e sua opção pelo Regime Tributário de Transição (RTT)
conforme mencionado na nota 10. 12. Atividades Não Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia
Elétrica. A Cia não desenvolveu, nos exercícios de 2012 e de 2011, nenhuma atividade não vinculada ao
objeto de suas concessões. 13. Empréstimos e Financiamentos. Em 10/02/2011, foi firmado contrato de
crédito bancário, junto ao Banco BTG PactuaI, por meio do qual foi concedido um crédito no montante de
R$300.000, com vencimento inicial em 27/06/2012. Em 10/01/2013 foi obtida a prorrogação do venci-
mento do empréstimo para 10/10/2013, alterando também a taxa de juros de 3,50 % para 3,35 % a.a. As
demais cláusulas permanecem inalteradas.

Circulante
Encargos alterados 2012 2011

Crédito bancário Banco BTG Pactual Taxa DI + Spread de 3,35% a.a 316.761 333.539
Garantias concedidas. Para assegurar o pagamento das obrigações vigentes no contrato, como principal,
juros e multa, foram dadas garantias fidejussórias (aval) das seguintes Cias (partes relacionadas) na pro-
porção de 51% do saldo devedor para os avalistas 1 e 2 em conjunto e os 49% restantes para os avalistas
3 e 4 em conjunto: Avalista 1: Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. Avalista 2: Abengoa SA. Avalista
3: Centrais Elétricas do Norte do Brasil. Avalista 4: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás. Cláusulas
restritivas - “covenants”. Vencimento antecipado. A cédula de crédito emitida pelo Banco BTG PactuaI S.A.
poderá ser declarada vencida antecipadamente, tornando-se imediatamente exigível, o valor total, incluindo
o valor do principal, juros e demais encargos, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial
ou extrajudicial se a Cia e/ou seus avalistas incorrerem em algumas das principais situações a seguir: • Des-
cumprimento de qualquer cláusula ou condições descritas no contrato; • Realização de qualquer alienação,
cessão, doação, transferência ou contrato de leasing, por qualquer meio, de bens, ativos ou direitos de sua
propriedade, à exceção de alienação, cessão, doação ou a transferência de bens ativos em valor individual
ou conjunto acima de R$5.000; • Contratação de nova dívida por montante individual ou agregado superior
a R$5.000; • Se a Cia sofrer qualquer protesto de títulos cujo valor unitário ou agregado nos últimos 12
meses seja igual ou superior a R$5.000; • Iniciação de processo de dissolução e/ou liquidação; • Realização
de pagamentos de dividendos acima do percentual obrigatório de 25% ou redução de seu capital social
sem a anuência prévia e por escrito do credor; • Caso a Cia deixe de ter, ainda que de maneira provisória, o
direito de concessão do serviço público de transmissão de energia elétrica objeto do Contrato de Concessão
021/2009 - Aneel; • Se a Cia sofrer qualquer demanda judicial ou administrativa cujo valor envolvido seja
superior a R$5.000. Em 31/12/2012 a Administração avaliou estas cláusulas e concluiu que as mesmas estão
sendo cumpridas pela Cia.14. Provisões. Referem-se basicamente a serviços prestados e ainda não faturados
por terceiros, que estão vinculados à finalização de pendências de conclusão da obra de construção das li-
nhas de transmissão. 15. Patrimônio Líquido. a) Capital social. A Cia em 31/12/2012 e de 2011 possui capital
social de R$76.917, representado por 76.917.134 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, total-
mente subscritas. O capital social estava integralizado em 100% em 31/12/2012 e de 2011. b) Participação
societária. O capital social está distribuído entre os seguintes acionistas em 31/12/2012:

Acionista Quantidadedeaçõesemmilhares %docapital
Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. 39.227 51
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 37.689 49

76.917 100
c) Dividendos. Nos termos do Estatuto Social da Cia, aos titulares de ações de qualquer espécie sera atri-
buído, em cada exercício social, um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido, calculados nos termos da
lei societária brasileira. Até a presente data a Cia ainda não apresentou lucro liquido de forma a propor
dividendos aos seus acionistas. d) Ajustes de avaliação patrimonial. Corresponde ao ajuste ou valor justo das
operações com derivativos (NDF e LME). Estas operações foram liquidadas em 2011. e) Prejuízo por ação. O
cálculo do prejuízo básico por ação para o exercício findo em 31/12/2012 foi realizado utilizando como base
a média ponderada das ações ordinárias em circulação conforme apresentado a seguir:
Número de ações ordinárias em circulação no início do exercício (mil) 76.917
Número de ações ordinárias em circulação ao término do exercício (mil) 76.917
Prejuízo do exercício (10.484)
Número médio ponderado das ações ordinárias (mil) 76.917
Quatorze centavos (0,14)
A Cia não possui instrumentos conversíveis em ação que deva ser considerado para o cálculo do prejuízo por
ação diluído em 31/12/2012. Para o exercício findo em 31/12/2011 o prejuízo básico por ação foi calculado
utilizando-se a quantidade de ações existentes ao final do exercício - R$0,16.
16. Receitas 2012 2011
Receita financeira - atualização do ativo financeiro 14.496 9.032
Receita de construção 115.795 139.415

130.291 148.447
17. Despesas por Natureza 2012 2011
Pessoal 696 890
Material 6 16
Serviços de terceiros - 2.763
Arrendamentos e aluguéis 1 33
Tributos 7 147
Outros 15 -

725 3.849
Classificados como:
Despesas gerais e administrativas 725 3.849

725 3.849
18. Resultado Financeiro 2012 2011
Receitas financeiras
Receita de aplicação financeira 12.415 18.601
Outras 2 -

12.417 18.601
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos (37.627) (37.131)
Liquidação LME - 1.342
Variação monetária - (9)
Despesas bancárias e IOF (4.447) (5.278)
Resultado derivado cobertura - (990)
Juros e multa - (84)
Outras - (268)

(42.074) (42.418)
Resultado financeiro líquido (29.657) (23.817)
19. Seguros. A Cia contratou os seguintes seguros conforme demonstrado abaixo:
Ramo Apólice nº Endosso nº Vigência Valor da apólice

Riscos de Engenharia (a) 2067 101213 101368
28/10/2010 a

29/10/2014 96.000
Responsabilidade Civil
Geral (a) 2051 100773 100528

28/10/2010 a
29/10/2014 96.000

Riscos financeiros (b) 014142009000107450009680 0000001
17/02/2012 a

31/08/2013 19.000
(a) Tokio Marine Seguradora. (b) Seguro garantia de fiel cumprimento da obra tendo como beneficiária a ANEEL
com a seguradora Berkley International do Brasil Seguros S.A. 20 Compromissos Assumidos. As atividades relacio-
nadas à implantação da LT 230kV Jauru - Porto Velho C3 são de responsabilidade da Linha Verde Transmissora de
Energia S.A. Aspectos ambientais. A política nacional do Meio Ambiente determina que o funcionamento regular
de atividades consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou que, de qualquer forma, causem degradação
do meio ambiente, está condicionado ao prévio licenciamento ambiental. A Cia, em consonância com as determi-
nações legais vigentes, busca o atendimento na íntegra, a todos os comandos necessários à perfeita execução do
objeto de sua concessão, por meio da obtenção de todas as licenças ambientais relevantes para a condução das
atividades de instalação, operação e manutenção da Linha de Transmissão. O conceito de sustentabilidade empre-
sarial, baseado na gestão dos aspectos econômico, social e ambiental, vem sendo adotado e por consequência,
ensejou o desenvolvimento de um Sistema de Gestão Ambiental (“SGA”). O SGA foi construído com base em
uma política ambiental única, sendo calcado nas normas ABNT - ISSO 14001:2004 e ABNT - ISSO 14031:2004. O
SGA é um processo ininterrupto, participativo e transversal, que atinge diversas áreas da Cia. A Política Ambiental
da Linha Verde Transmissora de Energia S.A., documento central do SGA, representa os compromissos socio-
ambientais adotados. Entre eles destacam-se: (i) o cumprimento de requisitos legais; (ii) a minimização dos riscos
ambientais; (iii) a prevenção da poluição; (iv) a preservação dos recursos naturais; (v) o desenvolvimento sustentável;
(vi) o atendimento às necessidades e expectativas de suas partes interessadas; (vii) a transmissão desses mesmos
valores aos seus parceiros e fornecedores. Além da Política Ambiental, são partes integrantes do SGA o manual de
Gestão e o Manual de Programas Ambientais e Sociais. Nestes documentos estão descritos os objetivos e as metas
a serem cumpridos, os planos de ação, critérios, indicadores de desempenho, processos de gestão, avaliação,
monitoramento e revisão. A seguir o detalhamento das licenças ambientais expedidas à Cia até o dia 01/04/2013:

LT 230 KV Jauru - Porto Velho
Tipo Licença nº Emissão Vencimento
Licença Prévia Nº 423/2011 01/11/2011 01/11/2013
Licença de Instalação Nº 886/2012 21/09/2012 21/09/2015
21. Eventos Subsequentes. Em 10/01/2013 foi obtida a prorrogação do vencimento do empréstimo com o
BTG para 10/10/2013, alterando também a taxa de juros de 3,50 % para 3,35 % a.a. As demais cláusulas
permanecem inalteradas.

Aos Administradores e Acionistas da Linha Verde Transmissora de Energia S.A. Rio de Janeiro - RJ. Examinamos as demonstrações financeiras da Linha Verde Transmissora
de Energia S.A. (“Cia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2012 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras. A Administração da Cia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demons-
trações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração
dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes. Nossa
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para
obtenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos,
o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Cia para planejar os procedimentos de
auditoria que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Cia. Uma auditoria inclui, também,
a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião. Em
nossa opinião, as demonstrações financeiras anteriormente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Linha Verde Transmissora de Energia S.A. em 31/12/2012, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com

as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase. Capacidade de pagamento dos empréstimos e financiamentos de curto-prazo. Sem ressalvar nossa conclusão, chamamos a
atenção para a nota nº 1 às demonstrações financeiras, que descreve que a Cia vem despendendo recursos significativos em custos de formação do seu ativo financeiro de
concessão (R$382.822 mil em 31/12/2012 e R$252.531 mil em 31/12/2011) e, como consequência, apresenta em 31/12/2012 excesso de passivos circulantes sobre ativos
circulantes no montante de R$316.737 mil (R$174.817 mil em 31/12/2011). As ações em curso que a Administração entende como suficientes para melhorar a capacidade
de pagamento das obrigações com os empréstimos e financiamentos cujo vencimento é nos próximos doze meses, estão sumarizadas na nota nº 1 às demonstrações
financeiras. Transação com partes relacionadas. Sem ressalvar nossa conclusão, chamamos a atenção para a nota nº 7 às demonstrações financeiras, que descreve que a Cia
mantém saldos e operações comerciais e financeiras em montantes significativos com partes relacionadas nas condições nela descritas. A posição patrimonial e financeira
da Cia e seus resultados poderiam ser distintos caso a Cia efetuasse as referidas transações comerciais e financeiras com partes não relacionadas. Estas demonstrações
financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Outros assuntos. Demonstrações do valor adicionado. Examinamos a demonstração do valor adicionado (DVA), referente
ao exercício findo em 31/12/2012, preparada sob a responsabilidade da Administração da Cia, cuja apresentação esta sendo requerida pela ANEEL - Agencia Nacional de
Energia Elétrica, conforme despacho 4.796/2008. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião,
está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Auditoria das demonstrações
financeiras do exercício findo em 31/12/2011. As demonstrações financeiras correspondentes ao exercício findo em 31/12/2011, apresentadas para fins de comparação,
foram examinadas anteriormente por outros auditores independentes, que emitiram relatório, sem ressalva, datado de 20/03/2013, que incluía ênfase quanto à relevância
dos saldos e das operações comerciais com partes relacionadas naquele exercício (semelhante à ênfase incluída no parágrafo de ênfase - “Transações com partes relacio-
nadas - Outros Assuntos” acima referente ao exercício findo em 31/12/2012). Rio de Janeiro, 22/03/2013. DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Auditores Independentes - CRC
2SP 011.609/O-8 “F” RJ; John Alexander Harold Auton Contador- CRC 1RJ 078.183/O-2

DIRETORIA RESPONSÁVEL TÉCNICOCONSELhO DE ADMINISTRAÇÃO
Luciano Paulino Junqueira - Diretor Geral e Administrativo Financeiro

Jaime de Oliveira - Diretor Técnico
Carla Silveira de Matos Julio Santos
Contadora - CRC RJ 111659/O-3

Jorge Raul Bauer, Conselheiro; Antonio Merino Ciudad, Conselheiro
Antonio Maria Amorim Barra, Conselheiro; Cid Antunes Orta, Conselheiro


